
PREFEITURADO MUNICfPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.86O. DE 18 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4o, S 3',

CoNSIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE CR-ÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supEgvrr, REFERENTE A DEVoLUÇÂ.o pn RECURSos N,Ã,o uTILIZADos Do coNVÊNIo DSE -

MERENDA ESCOLAR 2O2I, PROCESSO 28,350-OI2OO7, PEDIDO DE EMPENHON. 40512022,

REF. SOLICITAÇ.Ã,O 135 - UNIDADE DE GESTÂ.O DE EDUCAÇAO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO No ORÇAMENTO Do MUNICÍPI0, uM cRÉDITo ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 9.25s,48 (NovE MIL DUZENToS E CINQÜENTA E NovE REAIS E

QUARENTA E OrrO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.Ä.O(öES) :

I 3.0 1. r 2.306.0 191.277 2 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.90.93,00 INDENIZACÖES E RESTITUICÖES

6106 SEE/}4ERENDAESCOLAR

9.259,48

TOTAL..,,R$ 9.259,48

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43,.$1", TNCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO'

R$
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LUTZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I"'NIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S)

DOIS.

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

30.86012022

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

(l

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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